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Trata-se de Dedido encaminhado pera comissâo de orçamento. Finanças,Tributação e rnfraestrutura a procuraooiálriãi." ããriI'c"sa-Legisrativa. para quã ielaemitido parecer técnico-iurídico acerca do projeto de Lei ns a.603/2022 que ;,Dispde 
sobre

Êi":ffiíá-" 
orçamentárias para o exercició financeiro de 2023". de autoria do poder

A exposição de motivos consta em anexo à minuta de lei.
É o brevíssimo relato, passa-sê a fundamentar.
Quanto à iniciativa para defragrar o processo regisrativo, está corretamenteexercida, pois pertence ao. poder Executivo a competêÀcia privativa pãià 

-^liã-ro,
conforme dispõe o art. i 65, inciso ll da constituição Federal de i sga, .a.Í. 

1 65. Leis de
iniciativa do Poder Executivo estabetecerão. ll - as diretrizes orçamentárias".

A Lei Orgânica do Município de Jóia também dispóe:

Art. 41 - Compete ao Prefeito Municipal, privativamente:
(..)
Xl - enviar ao Legislativo o Plano Plurianual, o Projeto de
Lei das Diretrizês Orçamentárias e as propostas de
orçamento previsto nesta Lei; (Grifo inserido)

Ainda, a Constituição Federal de 1988, no §2s do artigo 'Í65, dispõe expressamente
que.

Art. 165
()
§ 2e A lea de diretrizes orçamentárias compreenderá as
metas e prioridades da adminisÍação pública federal,
estabelecerá as diretrizes de política fiscal e respectivas
metas, em consonância com trajetória sustentável da
dívida pública, orientará a elaboraÇão da lei orÇamentária
anual, disporá sobre as alterações na legislaçáo Íibutária
ê êstabelecerá a política de aplicação das agências
financeiras oflciais de fomento. (RedaÇão dada pela
Emenda Constrtucional ne 109, de 2021) (Grifo inserido)

Já a Lei Complementar nq 10'1/2000, que "estabelece normas de finanÇas públicas
voltadas pãra a responsabilidade na gestão íiscal", em seu artigo 4q, assim estabelece:
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- disporá tambem sobre
on titu

a) equiííbrio entre receitas e despesas;b) criterios e forma oe limitáiáá--ie empenho, a serefetivada nas hipóteses r
oeste a rtiso - no ;íi'õü":'"":ij:: :X §,'.ll;J# J?",*,,()
e) normas relativas ao controle de custos e à avaliacâodos resufiados dos programas Rnanctajàs;"; ,"#§"dos orÇamentos:
Q demais condjções e exigências para transferências derecursos a entidades públicas e privadas;()
§ 1a lntegrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias
Anexo de Metas Fiscais, êm gue serão ejtabelecidas
metas anuais, em valores correntes e constantes, relativasa receitas, despesas, resultados nominal e primário e
montante da dívida pública, para o exercício a que se
referirem e para os dois sêguintes.
§ 2a O Anexo conterá, ainda:
l- avaliação do cumprimento das metas relativas ao
ano anterior;
ll - demonstrativo das metas anuais, instruído com
mêmória e metodologie de cálculo que justiÍiquem os
resultados pretendidos, comparando-as com as
fixadas nos tÍês exercícios anteriores, e evidenciando
a consistência delas com as premissas e os objetivos
da política econômica nacional;
lll - evolução do patrimônio líquido, também nos
últimos três exercícios, destacando a origem e a
aplicação dos recursos obtidos com a alienação de
ativos;
lV - avaliação da situação financeira e atuarial:
a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos
servidores públicos e do Fundo de Amparo ao
Trabalhador;
b) dos demais íundos públicos e programas estatais de
natureza atuarial;
V - demonstrativo da estimativa e compensação da
renúncia de receita e da margem de expansáo das
despesas obrigatórias de caráter continuado.

§ 3s A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de
Riscos Fiscais, onde serão avaliados os passivos
conlingentes e outros riscos capazes de aíetar as contas
públicas, informando as providências a serem tomadas,
caso se concretizem.
§ 4a A mensagem que encaminhar o proieto da União
apresentará, em anexo especíÍico, os objetivos das
políticas monetária, creditícia e cambial, bem como os
parâmêtros e as projeções para seus principais agregados
e variáveis, e ainda as metas de inflaÇão, para o ãxe-rcício
subsequentê.
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Lei Oroânica

Art. 71 São vedados:

l- o início de programas ou projetos não incluídos nas leisorçamentárias anuais;

Lei Complementar ne 95, e'l

11 1r P 
pflmeiro artigo do texto indicará o objeto da tei e o

:::j-",.1,-r" 
âmbto de apticaçâo, oO""*ràó" ãlêüni""pnnciptos:

l- excetuadas as codificações, cada lei tratará de um único

No art. 13, s íe, deverá ""3'itli 
"r"o" 

a redação para: ,,Até 30 dias antes doencaminhamento...", conforme disposto no ari. 12, s 3e, áa r-c ne 101, de ióõo - i"i o.Responsabilidade Fiscal.
Art. 12 (...)
(... )
§ 3e O Poder Executivo de cada ente colocará à
disposição dos demais Poderes e do Ministério público, no
mínimo trinta dias antes do prazo final para
encaminhemento de suas pÍopostas orçamentárias, os
estudos e as estimativas das receitas para o exercício
subsequente, inclusive da corrente líquada, e as
respectivas memórias de cálculo.(Grifo inserido)

Recomenda-se a supressão do § 2e, art. 15, pois a criação de despesas de
pessoal, independentemente do valor, precisa estar acompanhada da estimativa de
impacto orçamentário e financeiro, de acordo com o art. 17, da LC 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal, em qualquer caso. Desta forma o § íe deverá ser renomeado
para "parágrafo único".

Observa, que no art. 56, não se encontra especificado o planejamento em relação
às politicãs de pessoal, a serem adotadas no exercício de 2023, conforme estabelecido no
art. 169, § 1e, inciso ll da Constituição Federal:

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo e
pensionistas da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios não pode exceder os limites estabelecidos
em lei complementar Reda o dada la Em
Constitucional nq 109, de 2021)
§ 1e A concessão de qualquer vantagem ou aumento de
remuneração, a ctiaçáo de cargos, empregos e funções ou
alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão
ou contrataÇáo de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos
e entidades da adminisÍação direta ou indireta, inclusive
fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só
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poderão ser feitas Renumerado do raÍo único
la Emenda Constitucional nq 19 de 1998 (Vide

Emenda constitucional n" 106. de 2020)
()
ll - se houver autorização especíÍica na lei de diretrizes
orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas e as
sociedades de economia mista. (lncluído oela
Emenda Constitucional ne 19, de 1998) (Grifo inserido)
( .)

Cabe ressaltar, que a consequência de aprovar a LDO com a redação posta pelo
Poder Executivo é a imperiosa rejeição de pro.letos que criem ou aumentem dêspesas com
pessoal em 2023, por falta de previsão específica na LDO para aquele exercício. Em
síntese, quem sofrerá será o próprio poder Executivo insistindo em sua tese "genêralista".
Aliás, sobre o tema, o STF - Supremo Tribunal Federal possui jurisprudência consolidada
nesse sentido:

MEDIDA CAUTELAR EM AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADE, LEI CATARINENSE N9

9.901, DE 31.07.95: cRlAÇÃo DE CARGOS DE

PROVIMENTO EFETIVO DE FISCAIS DE TRIBUTOS

ESTADUAIS E DE AUDITORES INTERNOS. ALEGAÇÃO

DE QUE A EDIÇÃO DA LEI NÃO FOI PRECEDIDA DE

Éneúr,q DorÁÇÃo .oRÇAMENTARIA ryE-y- -DEaÚiontzlcÃo ESPEciFIcA NA LEI DE DIRETRIZES

óncÀúÉHilnrAs (ARr' 16e, PAR. uNlco' I E ll' DA

coúslrulÇÂo. ( )

2. lnterDretacão dos incisos I e ll do par' Único do art 169

ã" õo'n"t,tuiçao. atenuando o seu rigor literal: .e.a
ã*""rõàÀ o" iei que cria cargos que está condrci^onada às

.octricÀes orevistas. e não o seu processo leglslatlvo A

;;i,;';; ãuiorizaçao nas leis oÍçamentárias toÍrra

in"i"quir"r o cumprim-ento da Lei no mesmo exerclclo

em que editada, mas nao no subsequente' Precedentes:

iildü; ü;;";â nas ADls nos 484-PR (RrJ 13711067)

:l'?r4$ü;'iõiu Je z7 r0 e5l ( ) (ADr 1 428-MC/sc

á"i rrrrin ú"''iti"io Corrêa) (Grifo inserido)

No mesmo sentido se posiciona o Tribunal de Justiça Gaúcho:

AcÃo DIRETA DE lNCONSTlrucloNAlIDAD-Ej

rulfiriciprã"à?' Âr-rd Ãr-rone LEr Ne 1 1 e5/2004: PF

'^i'"'HiiiX 
1ã"-põoEn LEGrsLArrvo QUE c-RrA

"iÉêô'" 
;J ôrtctau LEGrsLArrvo --s'EM

oüiãã''oçãõ ueoar'espEciFlcA E-sEM P1EY1I

oõiiôh-ô'ônçrÍelrÁnta' DlscussÃo QUE 
-Drz

*;éããfrõ 
-'ã""'ÁuEr-rsE DE LEGTSLAÇAo

rr.ir"dntôlrslrucloNAl'- PoRrANro -Nl9
otL§riói"iÃvÊi tú nçEo DTRETA AÇÃo ouE sE

ril"icl'lüÊàõtioelrrL 1 A estrutura rederativa

o""iÉit' não concede aos Estados-Membros e aos

Municipios autonomia ilimitada para se autoorga zarem'

devenáo, dessa feita em obediência ao prlnciplo oa

simetria, observarem as regras previstas na Constituição

da Repúntica quanto à organizâçáo político-administrativa
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a n

junho de 2018, quanto a obriqatoriedade de Dublicacão das s orcamentárias

Ne 70011124104, Tribunal pleno, Tribunal de JustiÇa do
RS, Relator: Wellington pacheco Barros, Julgado em
23t01t2006)

Recomenda-se, se for o caso, emenda no que tange a crieÇão de cargos do poder
Legislatrvo (se estiver no planejamento do Legislativo à criãção de áargos/funçães).

Entretanto, no que diz respeito ao planejamento do poder Executivo, não cabe
emenda. Recomenda-se, dessa forma, que lhe seja oportunizado a retificação do re.ferido
artigo, fazendo constârem quais e quantos são os cargos previstos para a criação/aumento
no exercício de 2023, ou apresentado o Anexo referente ao planejamento de pessoal com
a previsão dos novos cargos, funções, aumentos reais e outro. Planêjamento de pessoal
é matéria a ser tratada de Íorma específica, como manda a Constituição Federal.

O art. 65, deverá ser suprimido, pois a legislaÇão das leis orçamentárias deverá ser
publicada na íntegra, pois os anexos fazem parte da Lei. Cabe mencionar, que o Trrbunal
de Contas Gaúcho notificou os Municípios, através do Ofício Circular DFC nq 18, de 25 de

iunta mente com seus anexos. tendo vista oue são Dartes i rantes da

Cabe mencionar, que na orientação contábil feita pelo lgam, - Orientação Técnica

ns 22.23512022, há menÇão da obrigatoriedade de que seja enviado lunto ao Projeto de

Lei, o cálculo da Avaliação Atuarial do RPPS, conforme disposto no art. 66, parágrafo

único, da Portaria MTP ne 1.467, de 2 dejunho, de 2022:

normativa assim como os créditos adicionais
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Art. 66 (...)

Parágrafo
data focal

único. O Relâtório da Avalia ção Atuarial comem 31 dedezembro deve rá ser anexadoJuntamente com nota eíaborada pela un idade gestora dRPPS, como anexo a o

a om
oP

Ainda

n ea

n -se an e ue se ma
a OS oco a reel od iência bti AS AS loPlati be m a e

a
a

o projeto de et de diretrizesorçamentárias do exercícro seguinte, em atendimento àêxigênc ia da avalieção da situação financei ra e atuarial doRPPS prevista na alíneâ "a" do inciso lV Jo § 2e do art. 4eda Lei Complementã r ne 10í, de 2OO0

voe
OS S unlP ram

u

d US F nd Ivl tct IS emrt d Lei ne de 190
a 84 da Res CNAS ns

n de
S úde 19 4.1 1

a a d 02 Fun eb
ra SSI ncl SociPor fim, recomenda-se que fique oportunizado ao Execu tivo as adequaçõesesclarecimentos e, assim, que ofereça a retificação e/ou comple mentação, conforme o

122

e

disposto no art. 1 66, § 59, da Constituição Federal

41 166 Os projêtos de têi relativos ao ptano pturianuat, àsdiÍetrizes orgamentárias, ao orçamento anual e aos
créditos adicionais serão apreciados peías duas Casas do
Congresso Nacional, na forma do regimento comum.

§ 5e O Presidente da República poderá enviar mensagem
ao Congresso Nacional para propor modificação nos
projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada
a votaçáo, na Comissão mista, da parte cuja alteração é
proposta. (Grifo inserido)

Portanto, a viabilidade técnica do Projeto de Lei em questão passa, principalmente
pela comprovaçâo da realização das audiências públicas de eleboração da LDO, da
comprovação de que houve a aprovação dos Conselhos Municipais, por meio das
respectivas atas, além da importância de serem promovidas e atendidas as
recomendaÇões mencionadas.

Por fim, no que tange ao aspecto contábil, tendo em vista a servidora contadora da
Casa Legislativa estar em férias, foi encaminhado a proposição ao lgam, para análise dos
seus contadores/orientadores, a qual fora recebida a Orientação Técnica ns 22.23512022
em ânexo.

É a fundamentação, passa-se a opinar.

PELO EXPOSTO, desde que atendidas as recomendaÇões mencionadas, opina-
sê fevoravelmente ao Projeto de Lei ne 4.60312022, oportunizando ao Executivo para que
realize as adequaçóes ê ajustes conforme art. 166, § 5e, da Constituição Federal.

É o parecer.

-q.âiii*ÍÁg"
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Procuradora Juffia do Poder Legislativo de Jóia/RS
OAB/RS ne 60§13 Matrícula ne 86 8/1


